
Á CULL. 0 1:: LEG. l'OR !'

tree Promem onee , acima re ~criJas, em el:ecUI;;io das O rllcnll, que a
minha Corte me havia e xpedido 1 pa ra aquelle eflcito.

Havendo pure m s ido aqui"!a w inh.3 d il.'genóa seguida do inexperedc
successo d e se me negar a dila Audiencra, em Nom e de Sua Sentida,
de j e de se confi rmar ainda mais co m esta ncga tive , o dito rompime n
to , que antes h:ll via decleredo , contra a milJha Cor te , o mesmo I\1 i.
nisteno P cnü ücio , por lodos ce medos , que se achâu substanciados na
dita Ded ucçã c i 86 me rest a dar á su a devida tJJ.ecuç lto 1 as outras ul
till,as , e decisIvas ordens , que para este caso me forão expedidas .

Tees sac as de pa!lSar Ás m âos de Vossa Eminencia, 1'15.'1 só a dita Oe
dueçâo, e as referidas t ree Peomemories (!ue a accomna nhâo , mas rem
b e m a out ru ulti ma promcmcna , q ue va i notada COIl) a Leua E· Para
que Vu8sa Eminenci a pelo theor detl as , como " rol e cl Gt dos Neg 'lcios
da minha Côrte nesta C uria , queim pôr na prc~e ll(; a de Sua ~antiu-:H \e
os indispeusave is motivos, com que sou obrigado-a sahir de Roma, sem
a menor dilsçâo : E pnra q ue a todo o tempo em que se desobst rulrem
os Or.l!âoll. Ilor onde os nep:ocin~ desta neturea a pode m .chegar ao illu
mi nado conhe cimento do Santissimc Padre ; co nh"",:a Sua Sant idade a
extençêo do "' i1ial obsequio , coro que EIRei me u Amo a purou os apicos
da sua Real ccndcscendenc ia a té ser forçado , por hUIh tão incxperado
tom pime nto, a preser var das indecencms delle, não menos o decoro P OII_
ufieio , do que a !lU,," AUl horidadtl Hegta .

Pedindo a- Vossa Emi nencia que me honre com as suas ordens I lhe·
b eijo ali m ãos com' o maior obseq uie. - Pranclsco de Almada e Men-~

oionça .

Na Loílec. de 1l,'cves l'olltificios. l mvt·es.ffi ria Secreta:-ia de
Es'(l(.ia ~ . •

.Tllu!ltrissimo e' Exce1Jenligsimo Senhor. Sua Magestade He servido; que'
V. Esceücncla passe as ordens necessarias para. se darem de aposenta ,
doeia ao Substi tuto .10 Pro fessor do Bairro lteo8 .·José, as casas q ue e Ue'
apontar , em observdncia do llCivileg io conced ido em beneficio dos Pro
Ieasores , e de es tebe lecímento dos Estudos , o qual he perpetuo, e para
se mpre , mandando V. Exeellencia despejar o Inquilino, que ncllas mo
ra, e €'Ilt rell"a r as chayes ae sobredito Subetitu!c. Deoe Guarde a ' V. E x
cellencin. Paco em + de Julho de 1760. -c- Fra neiscc X av ier de Mendon
~a Furtado. ...:. Seohor Coeée áposentador Mór.

A'a Colite. do DeI. GamOOa .

Ifr ll ncisco de AlnJada e Mendonça do Conselho de Sua Magestade Fide
lissimn , e leu Ministro Ple nipo te nci ár io j unto áSant a Sede Apostolica .
Guiado dequ elle claro, e pleno conheci mento qu c tenho da eae mpla
rissiuia de voção , que EtRei meu AlUO , e Senhor professou sempre i.
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